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O presente trabalho tem como objeto a análise jurisprudencial, de 2009 até 2019, 
do Superior Tribunal de Justiça para entender os critérios de aplicação do instituto 
da perda de uma chance ao erro médico. Utilizando-se de pesquisa bibliográfica in-
dutiva, sendo que o trabalho se divide em três capítulos. O trabalho tem como ob-
jetivo geral analisar a aplicabilidade da responsabilidade civil pela teoria da perda 
de uma chance ao erro médico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Assim, 
os objetivos específicos são: a) analisar de modo amplo os elementos e tipos de 
responsabilização civil predominantes no ordenamento jurídico; b) contextualizar a 
natureza jurídica do direito à saúde, bem como os direitos de personalidade, no viés 
civil constitucional; c) explicar como é a responsabilidade civil aplicada aos médicos, 
bem como qual é a obrigação desses profissionais; d) apresentar a jurisprudência 
(2009 até 2019) do STJ para constatar como se dá a aplicação do instituto da perda 
de uma chance ao erro médico. Justifica-se no grande número de ações judiciais 
envolvendo médicos, sob a alegação de terem cometido erro médico ao prescreve-
rem o diagnóstico ou prescreverem um tratamento erroneamente. Por isso, optou-se 
por analisar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, para se ter uma ideia 
de como o Tribunal vem aplicando o instituto da perda de uma chance aos profis-
sionais da área médica. Ressalta-se a importância do tema em se ter uma noção de 
como os médicos são tratados no âmbito judicial, de modo a pelo menos tentar dar 
maior segurança jurídica à atividade médica. Leva-se como problemática: Quais os 
critérios utilizados pelo Superior Tribunal de Justiça para a aplicação do instituto da 
teoria da perda de uma chance na responsabilidade civil por erro médico que reduz a 
possibilidade de cura do paciente? A hipótese é de que pelo de a medicina ser uma 
atividade de resultado incerto, a aplicabilidade da perda de uma chance acaba sendo 
constante à atividade médica, em especial nas cortes superiores, ante a dificuldade 
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de caracterização do nexo causal direto. No âmbito da jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça a perda de uma chance é suscitada na maioria dos casos envol-
vendo erro médico, quando há a perda da chance de cura do paciente, de modo que 
sua aplicação é feita, mas nem sempre o recurso é provido, dando certa segurança à 
atividade dos médicos. Tem-se, por fim, que os critérios de aplicação do instituto da 
perda de uma chance ao erro médico, pelo menos no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça, levam em consideração um ato omissivo ou comissivo culposo do médico, o 
que confere maior justeza e segurança jurídica aos julgados, o que por si só está de 
acordo com a hipótese levantada na pesquisa.

Palavras-chave: Direitos fundamentais. Erro médico. Responsabilidade civil. Superior 
Tribunal de Justiça. Teoria da perda de uma chance.
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